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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.628, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

[bookmark: _Hlk70685599]Altera os incisos I a III dos artigos 3º e 4º, da Lei Municipal nº 1.341, de 21 de novembro de 2018.


Art. 1º  Ficam alterados os incisos I a III do art. 3º, da Lei Municipal nº 1.341, de 21 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias, e dá outras providências”, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. As diárias quando pagas sem pernoite, com incidência de 1/3 (um terço) por refeição realizada, seguirão os valores estabelecidos por padrões, conforme segue:
I - Para os padrões de 01 a 05 do quadro de cargos de provimento efetivo, padrões CCs ou FGs 01 a CCs ou FGs 03 do quadro de cargos em comissão e funções do Plano de Carreira dos Servidores, para o quadro de provimento efetivo e funções gratificadas do Plano de Carreira do Magistério e para os integrantes em extinção: R$ 202,47 (duzentos e dois reais e quarenta e sete centavos);
II - Para os padrões de 06 em diante do quadro de cargos de provimento efetivo, padrões CCs ou FGs 04 em diante e Secretários Municipais, constante no Plano de Carreira dos Servidores: R$ 269,97 (duzentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos);
III - Para o Chefe do Poder Executivo e Vice-Prefeito, quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, além do transporte, fica fixado o valor de R$ 337,44 (trezentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).” (NR)
Art. 2º  Ficam alterados os incisos I a III do art. 4º, da Lei Municipal nº 1.341, de 21 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias, e dá outras providências”, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. As diárias quando pagas com pernoite, incluirão todas as refeições realizadas naquele dia, inclusive o café da manhã do dia subsequente, nos termos dos valores estabelecidos abaixo, desmembrados por padrões e cargos, conforme segue:
I - Para os padrões de 01 a 05 do quadro de cargos de provimento efetivo, padrões CCs ou FGs 01 a CCs ou FGs 03 do quadro de cargos em comissão e funções do Plano de Carreira dos Servidores, para o quadro de provimento efetivo e funções gratificadas do Plano de Carreira do Magistério e para os integrantes em extinção: R$ 377,71 (trezentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos);
II - Para os padrões de 06 em diante do quadro de cargos de provimento efetivo, padrões CCs ou FGs 04 em diante e Secretários Municipais, constante no Plano de Carreira dos Servidores: R$ 411,75 (quatrocentos e onze reais e setenta e cinco centavos);
III - Para o Chefe do Poder Executivo e Vice-Prefeito, quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, além do transporte, serão pagas diárias no valor de R$ 519,13 (quinhentos e dezenove reais e treze centavos), obedecidas as demais disposições desta Lei.” (NR)
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

























[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.628/2026.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
Neste projeto de lei estamos propondo a alteração dos valores das diárias pagas aos servidores públicos municipais e agentes políticos do Poder Executivo Municipal.
A atual legislação municipal que regulamenta a concessão de diárias é a Lei Municipal nº 1.341, de 21 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias, e dá outras providências”, cujos valores vigentes estão atualizados pelo Decreto Municipal nº 2.653, de 6 de fevereiro de 2025, que “Atualiza o valor das diárias, nos termos do art. 6º da Lei Municipal nº 1.341, de 21 de novembro de 2018”.
Nesta proposta estamos prevendo aumento percentual de 35,84% para os valores das diárias pagas sem pernoite (art. 3º, incisos I a III) e de 35,12% para diárias pagas com pernoite (art. 4º, incisos I a III). As demais disposições da Lei Municipal referida (1.341, de 2018) permanecem inalteradas.
Com esta proposta buscamos atualizar os valores das diárias em razão do aumento dos custos com alimentação e hospedagem que ocorreu nos últimos anos, sendo que os valores atuais das diárias pagas pelo Poder Executivo Municipal muitas vezes não é suficiente para cobertura destas despesas.
Salientamos que, para o percentual de aumento proposto, foi levando em consideração os valores das diárias pagas ao próprio Legislativo Municipal, sendo aplicado ao Prefeito Municipal os valores pagos aos Vereadores e aplicando o mesmo percentual aos servidores municipais. Além disso fizemos consulta aos demais Municípios da região onde constatamos que mesmo com o aumento previsto a diária do Executivo segue sendo uma das mais baixas dentre todos os Municípios da AMCSERRA.
Por fim, anexamos o Memorando nº 06/2026, onde constam os valores em reais que serão fixados para as diárias pagas com pernoite e sem pernoite, tanto quando forem realizadas dentro ou fora do território do Estado.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação dos Senhores Vereadores, permanecendo a disposição para informações adicionais, eventualmente necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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